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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS
ANKlNBXOIV

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Data: 31 de Janeiro de 2020.

Edital do Pregão Presencial n°: 005/2020

•S:

A

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

A empresa JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI,
CNPJ/MF n.° 19.969.621/0001-06, sediada na Rua Guanabara n° 162,
Entroncamento, na cidade de Imperatriz - Maranhão, CEP: 65.913-447, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças e prestação de serviços
especializada em manutenção, revisão operacional preventiva e corretiva
para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme termo de referência em conformidade com o Edital
mencionado.

c  ̂
^  y

Outrossim, declara que:

a) Está apresentando proposta para os seguintes lotes: 01aol7;

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se
encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso Vil, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, para participação no Pregão Presencial de n° 005/2020 - CPL.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as
condições do Edital.

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 202

Die^^sSíiT^^ar Admíhistf ador
RG n^ 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n" 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇOES EIRELI

RUA GUANABARA N<'162, ENTRONCAMENTO CEP 65913-447 IMPER,
I L ^Fone; (99) 3525-1898 CNPjj p.969.621/0001-06 INSC. EST.: 1243

I— !i. 'iJr J-i :iEmail: lojaqdocarro@gmail.com
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INdERUMEinO PâBTICCLARDE CUNItiUÍUl^SB
EMQPBESA. INDIVIDUAL DE RS^WSABBDOADE LIMITADAs

JPAim^EÇASSERVICOSEljCKACfteSElKEai

Paio prssanta instnimanío - particular da constituição do Empresa IndMdual de
Respoosdítódade UnMa, JOSê DttSON SANCHES PARENTE, biat^ro» aotfetào, eonteicíanta,
poftad»* da Cl RQ n». 044900212012-8 SSP/MA e dd CPF n®. 328.415.741-72, Rssddü em
28m/19SS, rerideide e óoitMaào nesta ddade de Impeíetàz, Estado do MTOih&e, na Rua
(^lan^m, n^. 379, EntreRcamento, CEP: 65913-447, resohre constituir uma âRpnsa iidivlduai
de ftesponaabnidade Untitada, que raoer-ee^i petas sa^tintas-ciáusutas e con^çOes a 68^

CLÁUSULA 1*-Aemprasa girerá sob o nome empresarial: JD AUTOPEÇAS 8BTVIÇ08 E
LOCAÇÕES EIREU, • terá sede na Rodmria BR-Õ10, n.« 64. Pça aiti&RO Azevedo,
Bitroncamento, n^ta ddade de Imperatriz, Estado do Martnhfio, CEP: 65813-460.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para consecução de seu* otiletos sodtò, a empresa poderá, a
qu^t^er tsiR?Oi criar, alterer ou extinguir astabetecènentoa ®8Íi, a^íwfes» «ucuraaís em qua^uer
peite do teffttOrio ou fora d^, mertiante alteração contrabral devidamente arquivada na
Junta Comerdti.

CLÁUSULA 2^ - Constfti^ objeto da sodedade, a exploração no de:

453MmA VABEJO DE PEÇAS E ACESSl^tKlS NOVOS EA^ VEfCtiujS
Aim»«)TOf>K^ ' '

Í53M104rrmftBr^ a VAOion dr MÇAS E ACESSúUúS USADOS EAKA VIdGVLOS
Aim^fOTOiraft'

4S3e4m5VÁBienArA to tnEIS E CiSfARAS ̂ AR fl^/OS.E IBASSS-.EARA

VEteDU» Aurmicrinv^
47331690nnMáftimvATOJISTáTOLlIB^ - _j
4S2a«mi■ AtgayfiÇ^ DS ffilNUl^fÇAO E SEPARAÇÃO 1^ -VEÍCULOS

iUmrasiOTÉ»^ 1
4S204W2^gyiÇOS Iffi l^l?inS3&IAGEM ou vUfOLABEA E nnsdkA K . yid(XJÍAiS

AI7PC»«)1P»««. ' ,
4526096SERVIÇOS DE MAHUlEl^iÃO E REPARAÇÃO ELÉSUCA te VEWOtXfe

ACIDMOnora»-

45266104smvcnrfeftTW. At.YTmAME^frO.EBALANr:EAMENK>l%Vi!<k.-UUfoAUiOlllOI^K£a,
45260/05SEBVIÇC^ D£ LAVAGEM, LDBBQICAÇÃD E .POIJW±HW> DE l^lCDlDS

AnrmrvmBM. ,

4S2M»5

1

1

StoVIpOS DÈ DSZALAÇÃO, auNDBB^ÇÃO g MRÃRAÇÃO. te AAdBSSoIUáS Paka
VEÍCBLOS AXmnfOTCffiES.

45260/08CAPOTARIA (AtMdaíindAitfasi*«amitssciode4Stofodi»dfr?cteÍ03V
456^9/00SIANUIENÇÃn R ttRPARACÃO DBMOTOaCLBB^MfiOECkiiiiieaS.
29ã&«D0RECroeMaONAMENTO E BECUPEBAÇÃO ES tó&TÍ^S. B^DA V^CULOS

AmCMOiníTOa de BotsmeAia Ttftito «MGfom).

5226096SERVIÇOS to REBOQUE ®B VEÍCULOS (Strviça dá luU^.* twlttlftrf* *
vdeüai«a«tradsâ. , : ■ ——

45»<3/Q5CCMtóbCaO VAREJISTA Iffi ^ÇAS B ACESTOIC^ PARA MOÍ^C^AS t
MOTÇNBirAS. „ n V

Poder nIÍ!!GYl2%6./í>ata/Hor fiUTENT029827BfiVe0BTT3GY^2Y5
3qí0'./2020 09:3^ A pear/RS 0.10. Consulta
E„olo.«ntos: R$
validade desle sele Am hMos./ 7
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JUCSMA

Jgnt» ComwcWíte Ef»<» <*0.M«r«rMo
crtfteo o R«Wro «m 2S0!y2014 Sob tf 21»»01014 .
protocolo: 1402132$6 dl WRE: "

MTTOPSCAS saRVJCOS f LOCWOES
Cftancít.: 984248&M432PA308O70«0E1Ct9AF&lDr^nanw» sio ü?l«. 28A33W3M

Cl-EDINICE BASTOS DA FONSECA
Secretârio<a] 6o«!

S«A4369

^Odsr

htl< ^ 0'^0. con^ ̂ '®0,
/  ̂ 'us br

m
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COP&'vH UIÇÍO DE
empresa individual de RESPONSABEÍD-^E LIMITADA:

.TO AtrmPP^ASSERVlCÇ«ÉL0CAC0E5EIR£L'

4741-5/00 mM«.ttrTO VAREJISTA DETINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.

4744-0/01

4763-5A>3

/vMtrtpno VAREJISTA DE PERRAGEN8E FERRAMENTAS. ^rrrrr
COMÊRUO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRiaCLOS E OUTROS VEÍCULOS
RECREATIVOS.

47&4/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUlkÜS VEÍCULOS RECREAXIVOSí
lPEÇASEACWSArIOS. ^ J

478»4t/05 VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANiíiaí DOMISSANITÀRIOS (produtos dc
MMveteutosAutomotores). . nLim i

4789-0/99 aS^BClO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO DíDUSlRlALi
PARTES F. PEÇAS. ^

■7721-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS E MÁQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR.

773M/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMBRCI^ E INDUSTRI^
JOO ESPEOnCADCS ANTERIORMENTE (Motores, turbtoM, mdgol^gcndora, gutaetioi, onpUli.dtlr«, «itrtftoi dc u*» concrcha c tadiwiWi,

] cqdoammitos de teste, medlplo e cootrole. —

^1 í.,c,,n * 3. _ O capital social representado pela Impoi^eia de ^(quatr^mS^ reais) tota^nte Integrallzado neste ato em moeda eorrante do pata. assim
eyb»çritapeto8ôtío:

s6ciõ ^ I %
DliaOWSAKGHBS PARENTEJOSi

N*" QUOTAS
400.000,00 400.000,00 100%

pARAQtWOÚNIOO-Aresponsabffldadsdotitularélimltadaàlmportânclatotaldoeaptel
aoeial inteoíráPadòl

Ind^rmínsdo.

CLÁUSULA 6* - A admlnistraíSo da empresa m
8ANCHES PARENTE, t^e ficató .Judicialmente,rf,s£r;srsrss;:srí«í^
empresará em atividades estranhas ao interesse sodal.

ixmômlco. cabendo-lha OS lucros OU perdas apuradas. \

Poder Judiciário TJnfi. Selo-
filJTENT0298270fiTFC22SG22U 1810,
30'0W2020 09;34-33! 9'
Emolumentos. R$ 4,40,
validade desle selo

lâta/Hora;
13/I8, Total; R$

?C-/RS 0.10. Cônsul l
s //selo t ima jus

i.. TABcUA
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JUGEMA

lasiia
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Junta çom«rci»t<lo Êatido do-Miranhio
Cartifioo o RagWfo m 2aA)3/2014 Sob .
pntoeeio; 1«21 W» d. 2Srt^i4 niRê: 2i«oôi o .jD^reCAS8£ÍWlCÔS8U0CAC0E3BlREU
cnancoi.: 9S4248£M432PA30eOWOE1»^^

Slo Loi«. ̂ ^3/2014

CLEDIMICE BASTOS OA FONSECA
Seçfetâriô(a) 6«f«í

i,o,(2020 ^ tí^i ""Alc Vi«» "
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INSTRUMENTO PARTICULARDE CONSmilÇÁO DE
EMPRESAINDIVIDUÂL DE RE^NSÀBIUDADE UMITADA:

JD AUTOraCAS SERVIgGSE LOCACgÈS Eltàu

CLÁUSULA 7* - O Titular-Adminlstrador: JOSÉ OILSOÍl SANCHE8 PARENTE, dedara.
8d> 88 penas da lei:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nfto possuir ou ter sob sua titutaridade. nenhuma outra empresa
nos moldes do EIREU. em qualquer parte do território nadonal.

CLÁUSULA 8* - o Titular - Administrador JOSÉ DILSON SANCHE8 PARENTE dedara.
sob as peim da tei, que nSo está impedido de exercer a edmínistraçôo da sodedede, por Isl
espedai, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os afetos dela, a pei»
qw ainda que tempcrarlamerto, o acesso a caraos púbileoe; ou por crime fallmentar, de
prevadcação, peita ou suborno, coneussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema finanoeto nadonal. contra normas de defesa da concorrônda, contra as reteçóes de
cdtsumo, fé pódtoa, ou propriedade.

CLÁUSULA 9* - Fica eleito o foro de Imperatròt Estato do Maranhão, para o exerddo a o
cumprimento doe direitos t ebrigaçóes resultantes deste contrato.

Imperatriz • MA. 24 de Março de 2014.

dOSe I^ILSON SANCHES PARENTE
Tftuiar • Administrador

Poder Judiciário TJMq. Selo-

validade deste selo em httos //selo.tjma jus br

"g^i^rmiíina AlíHfiída
TAS:iLiÃ
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JUCEMA
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Junta çoinwdattío dc-fcUwrMo

Pfoíoeoío: i«2i3:â6 dt ssrosísow

■==SF'—Sio Ute. 28/03/201»

CLEDINICE BASTOS OA FONSECA
SecfOtârio(e) Geí^

Poder Judiciário TJPIft Sel
fiUTENTO29027K32fiVQTRBBTO6O5
BO/01/2020 09:34.33. fito 1
[moluirentos- R$ 4,40. FERC
Al idíirift desip selo cm htt

Mana Madalena PImeida

/H/ra-
al: R$ 4,50,

>  ConsuJ(e n
Sp/o t jtna iu.s b--

mm
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Pelo presente jn^truraento
Responsabilidade « 044900212012-8 SSP/MA e do CPF '

sz"'£S!%s,n..
is.?sSlSc^?íôS=u

2-crs^i£^; gc^'i"a5íS2.s.w. ui,i.4—.. ««"i- ■
seguir:

CLÁUSULA 1" - O Endereço cidíde dl^mpíraf^^^Lted^d^
Guanabara, n°. 162, Entroncamento, CEP; 65913-447,
Maranhão.

EIRELI, JOSE DILSOK SAKCHES PAKE , J q g^l^giro,Individual de Responsabilidade ^pp 047.266.611-83, n^cido

rsssS»™" d—"'S'-' ,,«,.1,-«».»»- o«-.«, d- m
Entroncamento, CEP; 65913-447.

CLÁUSULA 3' - O T^ar Emp^;
?.;;e^"^afp"^ ot.rD^G^^^^ parente, d^ndo quitação do valor transferido, nada
tendo a reclamar em juízo e fará dele.

titular

T)IEGO SAURIN PARENTE

RS

400.000,00

CLir^n.. d- - P T-.: iOSt B.^0» «JSS
empresa, em relação a quitação quo^ iLortância declarada na cláusula terceira deste
haver recebido, em mo^a ̂on-ente do pa , ^ g^ido todos os direitos e haveres perante a

Isoladamente, mas exclusivmente para os rego g ^ atividades estranhas ao
ss sí-sí-is/rsjrrS; rard, -
como onerar ou alienar imóveis da empresa.

sSviçO^E^wJiíôès EIRELX
JUCEMA Líliôn Thete

SECRE'

SÃO LOiS

Rodrigues Mendonça
\-GERAL

5/02/2018
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ALTERAÇÃO N." 01 PARA CONSOLIDAÇÃO DO ATO DE
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA 6® - O Titular-Administrador: DIEGO SAURIN PARENTE declara, sob as
penas da Lei:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra
empresa nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA T -O Titular - Administrador; DIEGO SAURIN PARENTE declara, sob as
cenas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,^ de prevanca^o, peiU ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro n^ional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou
propriedade.

CLÁUSULA 8® - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas nos atos constitutivos _ da Empresa e alterações posteriores, não alcançada pelo
presente instrumento.

CONSOLIDAÇÃO

♦ À vista da modificação ora ajustada consolida-se a Empresa Individual de
ResponsabUidade Limitada - EIRELI, còm a seguinte redação;

CLÁUSULA V - A Empresa gira sob o nome empresarial: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS
E LOCAÇÕES EIRELL

CLÁUSULA 2® - A Empresa tem sua sede na Rua Guanabara, n°. 162, Entroncamento, CEP.
65913-447, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão.

PARÁGRAFO ÚNICO -- Para consecução de seus objetos sociais, a empresa poderá, a
qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qu^quer
parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na
Junta Comercial.

CLÁUSULA 3* - A atividade econômica da Empresa terá por objetivo social;

4530-7/03 CX>MÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
atitomotores.

4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS
automotores.

4530-7/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA
VEÍCULOS automotores. 1

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2018 12;36 SOB N' 20180040006.
PROTOCOLO: 180040006 DE 06/02/2018. COOIGO DE VERIFICAÇÃO.
Ilâ0041519"7. NIBE: 21600010144.
JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOBS EIRELI

Lilian Theresa RO(«^gues Mendonça
SECRETÁRIA-^ERAI.

SÃO LOiS, O6/OV2OI8
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ALTERAÇÃO N," 01 PARA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

4732^00

4S2(M)/01

4520-0/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. ^ „
SERVIÇOS DE manutenção E REPARAÇAO MECANICA DE VElCULOS
AUTOMOTORES.

4520-0/03

4520-0/04

4520-0/05

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OV FUNILARIA E PINTURA DE VElCULOS
AUTOMOTORES.

SERVIÇOS DE manutenção E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
automotores. j —:
SF.RVTCOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.—

rriS^ÍCTrlríõ r poi.imento de veículos
.SKK Vli -41^ ULj a w

SERVIÇOS DE LAVAGEM

4520-0/06
4S2(M)/07

4520-0/08

4543-9/00

29S0-6/Q0

5229-0/02

, LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VElCULOS
automotores.

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
r.nn«/ii^ric TVt? IMCTAT Arin MANTiTKNrAO E REPARACAO DlSERVIÇOS DE INSTALAÇAO, MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES.VHiLLULUa AU lUiTAViiVtAw.

SERVIÇOS PE CAPOTARIA (Atividades.de reforma e manutcaç£o de estofados de veículos).
MANUTENCAO E REPARAÇAÒ de MOTOCICLETAS E MOTONETAS.
—  n» TvmTnmífi TRECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES (Retifica de motores para veículos automotores).AlJlUWAU*V<Va«0 Mivcmtwa r. ;

4541-2/05

4741-5/00

4744-0/01

4763-6/03

4763-6/05

4789-0/05

4789-0/99

7711-0/00

7739-0/99

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS (Serviço de Gnincho, inclusive a assistência a

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOaCLETAS E
MOTONETAS. —
rnMÉ.RriO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.

-  A V A KJTThTTA QCOMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS, TRIOCLOS E OUTROS VEÍCULOS
RECREATIVOS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS;
PETAS E ACESSÓRIOS.

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS (Produtos de

Bcio vS^rÕE MÁQinNAS E KQUIMMENTOS PARA USO .NDUSIKUU
PARTES E PECAS.

LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS, UTILITARIOS E MÁQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR.

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÁG ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (Motores, turbinas, máquinas, ferramentas,
geradores, guinchos, guiodastc,, empilhadeiras. aparelhos de usos comerciais e industnais,
equipamentos de teste, medição e controle. ;— — —

n ÁUSULA 4' - O capital social da empresa será representado pela importância de ̂
400.000.00 (quatrocentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, assim
subscrita pelo titular:

TITULAR

diego saurin parente

RS

400.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada à importância total do
capital social integralizado.

JUCEMÃ

11800415197. NISE: 21600010144.
JC AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES s-IBELI

Lilian Thetesa Rot^gues Mendonça
SBCRETÃRIA-XSERAl.

SÃO LUÍS, 06/0^2018

' O
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ALTERAÇÃO N " 01 PARA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITtJnVO DE
^MSA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA:

JD autopeças serviços e locaçoes eireli

CLÁUSULA - A empresa imdou suas atividades em 28/03/2014, e seu prazo de duração
da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 6" - A administraç5o da empresa será exercida por seu titular; DIEGO
SAU^ P^NTE. que ficará incumbido de exercer todos cs atos pertinentes e necesstoos ao
ex™ da^rddad^ ora assumidas, bem como, de representá-la jud.c.al ̂
ãSra passivamente perante todas repartições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA 7" - Ao término de cada exercício social, em 31 de de^mbro, o administrador
proeedeiá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economico,
cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 8= - O Titular-Administrador: DIEGO SAURIN PARENTE declara, sob as
penas da Lei;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra
empresa nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do temtóno nacional.

CLÁUSULA 9" - O Titular - Administrador: DIEGO SAURIN PARENTO declax^ sob ̂

propriedade.

Cl ÁUSULA 10- - Permanecem em pleno vigor todas as dentais cláusulas e condizesestabeleote nos atí! constitutivos da Empresa e alterações posteriores, não alcançada pelo
presente instrumento.

CLÁUSULA 11' - Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado do Maranhão, para o exercido e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultai^ deste contrato.

Imperatriz - MA, 26 de Janeiro de 2018.

JOSÉ dilson sanches parente
DIE^O SAURIN PARENTE

Titular - Admitido

JUCEMA

11800415197. niSE: 21600010144.
JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E DOCACÔES EIRELI

Lilian Thesesa Rodrigues Meri
SECBETÁRIA-GSRAL

SÃO LUÍS, 06/02/2018
www. eaipresaf acil. ma.
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva...

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUhERO DE INSCniÇMD

19.969.621/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADE/CERTURA

26/03/2014

NOWE EMPRESARIAL

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

TTRJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOJAO 00 CARRO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃDDAAnVlDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

. lÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
19.50-6-00 - Recondíclonamento e recuperação de motores para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e poilmento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

(  OGRADOURO

GUANABARA

NUMERO

162

COMPLEMENTO
»»*»»»»*

CEP

65.913-447

BAIRRO/DISTRITO

ENTRONCAMENTO

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTRATOS@VEDIESEL.COM.BR
TELEFONE

(99) 3525-1898

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SnVAÇfiO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇAO CADASTRAL

28/03/2014

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
********

28/01/2020 08:47
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n- 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2020 às 08:48:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

28/01/2020 08:47
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http://servicos.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva... I

NUMERO DE INSCRIÇÃO

19.969.621/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DAJADEABERTURA

28/03/2014

NOME EMPRESARIAL

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇiÃODAS ARVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANARIREZAJURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

.'LOGRADOURO

I R GUANABARA
NUMERO

162

COMPLEMENTO

CEP

65.913-447

BAIRRO/DISTRITO

ENTRONCAMENTO

município

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTRATOS@VEDiESEL.COM.BR
TELEFONE

(99) 3525-1898

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADASrrUAÇAO CADASTRAL

28/03/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL DATADASÍTUAÇAO ESPECIAL

CJ
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2020 as 08:48:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

28/01/2020 08:47
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USUÁRIO: 32841574172

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 07/01/2020

Secretaria da Fazenda
HORA: 14:43

INSC. ESTADUAL; 12.433.666-3

RAZÃO SOCIAL: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 03/05/2018

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 19.969.621/0001-06 INSC. CENTRAUZADORA: -

RAZÃO SOCIAL: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

NIRE: 21600010144 TIPO PESSOA: JURÍDICA

INiCIO DE ATIVIDADES: 28/03/2014 CAPITAL SOCIAL: 400.000.00

AGÊNCIA REGIONAL: 02 - AGÊNCIA DE IMPERATRIZ UFRE: 47-URRE/IMPERATRIZ

TPO DE SOCIEDADE: EIRELI CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

REGIME DE PAG.; NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/10/2010 DATA OBRIG. EFD: 01/01/2019

CORREIO ELETRÔNICO: EDMUNDOSANTOSBONFIM@HOTMAlL.COM ÁREA UTILIZADA:
-

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65913-447

ENDEREÇO RUA GUANABARA NUMERO: 162

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: AO LADO DA AUTO MOTORDIESEL BAIRRO: ENTRONCAMENTO

CIDADE: IMPERATRIZ ESTADO: MA

TELEFONE: (99)9977-6122 FAX: (99)9977-6122

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RODBR010 NÚMERO: 64

COMPLEMENTO : PCA EMILIANO AZEVEDO;

PONTO DE REFERENC. - BAIRRO: ENTRONCAMENTO

CIDADE IMPERATRIZ ESTADO: MA

TELEFONE (99)9977-6122 FAX: (99)3525-1898

CEP CAIXA POSTAL 00000-000

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

2 2950600 RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

3 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

5 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

6 4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

7 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

6 4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

9 4520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

10 4520008 SERVIÇOS DE CAPOTARIA

11 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

12 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÂTICOS E CÃMARAS-DE-AR

13 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

14 4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

15 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

16 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

17 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
f

18 4763605 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

19 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS
f

20 4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

21 5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

22 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR _ ^ .

23 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESP^JH^ADOS^

/
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USUÁRIO: 32841574172

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 07/01/2020

Secretaria da Fazenda HORA: 14:43

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

4726661183 DIE60 SAURIN PARENTE 801 - EMPRESÁRIO

25465597372 JOSE RONALDO MARTINS DA SILVA 3-CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO jPCC. CONCESSÃO |EFEIT0

Não existem Açfies Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA início DATA RM SITUAÇÃO

ICMS 01/01/2019 - Ativo

NF-e 01/10/2010 - Ativo

EFD 01/08/2015 - Ativo

EFD 01/11/2016 - Ativo

EFD 01/01/2019 - Ativo

NFC-e 25/10/2017 - Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

■0 DATA início DATA RM SITUAÇÃO

NSo existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2
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Consulta SINTEGRA / ICMS http;//aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuItaS.

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.969.621/0001-06 Inscrição Estadual: 12.433666-3

Razão Social: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIREü

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA GUANABARA

Número: 162 Complemento:

Bairro: ENTRONCAMENTO

Município: IMPERATRIZ UF; MA

CEP: 65913447 DDD: Telefone: 99776122

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código

4530704

4530705

4541206

4543900

4732600

4741500

Descrição CNAE

SERVIÇOS DE CAPOTARIA

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEfCULOS
AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS

MANUTENÇAO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4744001

4763605

4769005

2950600

4789099

5229002

7711000

4520001

4520002

4520003

4520004

4520005

4520006

4520007

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS
EACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS 06 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 17/09/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAFs): 01/10/2010 - (2950600),

EDF a partir de: 01/08/2015, 01/11/2015, 01/01/2019,

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 28/01/2020

28/01/2020 08:46
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Consulta SINTEGRA/ ICMS http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSmtegra/consultaS.

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

/

f2 28/01/2020 08:46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

inscrição MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ÕRGAO de REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE:

JURÍDICA CNPJ: 19969621000106

JP AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

LOJAO DO CARRO

929221 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NAO REGISTRADO -

400.000.00

Normal

NAO

SIM

FOLHA:

PEQUENO PORTE

ÜLT. ATUAL. CONTR.

NIRE;

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

28/03/2014

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

28/03/2014

ENDEREÇO ESTABELECiMENTO

TIPO DE t-OCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO: ?

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

IMPERATRIZ/MA

RUA GUANABARA

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA: 0150053

NÚMERO: 162

CEP: 65913447

BAIRRO; ENTRONCAMENTO

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

'ADEREÇO CORRESPONDÊNCIA

W.JADE/UF:

ENDEREÇO:

cnMPi FMPMTn-

NUMERO:

CEP:

BAIRRQ;

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

TELEFONE (99) 3525-2878

E-MAIL centraÍc@centralc.comibr

Podar Judiciário TJMfl Selo-

fiUTeNT029827IPUT6e2Ufi56PB075, Dat a/Hora30/0./2020 13.18.03, 0,0. ,3 18, Tolal . RJ 4,50

vM dT o'-'."® J$.0,I0, ConodUe .^ ̂  1 idííiOe des t o çô I u • 4—--'^ / , . ,
/'selo t jma jus br

(oBÉOttAbneidaCorduih
"*"^691150 Suhsfitu^'^





LISTA DE ATIVIDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL
452000100 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS

452000300 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DÉ VEÍCULOS

453070300 COMERCIO AVAREJO_DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS SIM

452000200 SERVIÇOS DE UNTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS

452000400 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS

452000500 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS

452000600 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

452000700 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

295060000 RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEÍCULOS

454120500 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E

454390000 MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS

522900200 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

represmnmni^^£'QSA . ' -

REPRESENTANTES DA EMPRESA

iSPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL
Legal NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA; O.OOm^ QTD. DE SALAS; 0

QUADRAS E CINEMAS '

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0

Local: IMPERATRIZ/MA. 08/01/2020^

vJ CPF/CNPJ; 19969621000106
Nome/Razâo; JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELl

Contribuinte

Nome:

Poder Judiciário TJMft. Selo:

fiUTEMT029827nNUD1BT0VeFg5l116, Oaia/Hora: i l-
30/01/2020 13;18;03, Pio; 13.13, Total R$ 4,50p
Emoliyenlos: R$ 4,40, FERCyR$ 0,10, Consulte
wali,dade deste selo etn ht>ts> //selü lima jus br

laCordein
Tabelião Substituto

MARIA Htlttitíl
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConju...

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

CNPJ: 19.969.621/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:54 do dia 06/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2020.-'

Código de controle da certidão: 4E22.906D.78DB.59DB
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1/2020 08:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 005246/20 Datada 20/01/2020 10:29:50

Inscrição Estadual: 124336663 CPF/CNPJ:19969621000106

Razão Social: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

En< _ !ço: RUA GUANABARA, 162 CEP: 65913447

Telefone: (99)99776122 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/05/2020.z'

A a iticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 069671/19 Data da 30/12/2019 11:02:18

Inscrição Estadual: 124336663 CPF/CNPJ: 19969621000106

Razão Social: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

Enk_ !ço: RUA GUANABARA, 162 CEP: 65913447

Telefone: (99)99776122 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2020.^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http-"-Drtal.sefa2.ma.g0v.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de ̂  da Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Q
V
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Rua Godofredo Viana, N®750, Centro - Imperatriz (MA)
CNPJ: 06.158.455/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00000565532019

Data de expedição: 30/12/2019 09:12:39

CERTIFICADO

A Prefeitura do Município de imperatriz - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte JD
AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI que possui o CNPJ
19.969.621/0001-06 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a F/\2ENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data.
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipai cobrar dívidas posteriormente
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipai - CTM.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 19.969.621/0001-06

Razão Social: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

Endereço: RUA GUANABARA
Número: 162

Município: IMPERATRIZ

Regime tributário:
NORMAL

Bairro:

ENTRONCAMENTO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

28/03/2014

Código de validação: 21197D79123694463CADED240A4CA6B3
Data de validade da certidão: 28/02/2020 ̂

Finalidade: LICITAÇÃO

(7

22-M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2019
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL . CPF/CNPJ ,
929221 19.969.621/0001-06

RAZÃO SOCIAL

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

NUMERO DE CONTROLE

803201990727

NOME FANTASIA

LOJAO DO CARRO

LOCALIZAÇÃO

RUA GUANABARA N? 162, ENTRONCAMENTO
65913447 -IMPERATRIZ-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

-  ' »L  i I
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CNAE Principal e Secundários
453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
452000100 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
452000300 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

RESTRIÇÕES
Poder Judiciário TJMft. Selo:
fiUTENT029827PULDPJB7PHOLC660, Dala/Hora:

Total • R$ 4>50
^jJO, Consulle^a

Iselo t ima lus br

30/01/

r'TnTí<V^Eoíolume
vai ida

/ Mson4lmeíí/a Cordeirl^- T8bfil'Sn Riihctitiitn
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL-A <

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2019 FCCA4BD891F339F«íAD0C47FA46B6FB7F

27



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

PORTARIA N° 073/2019 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade
do Alvará de Licença e Funcionamento do
exercício de 2019 e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA - SEFAZGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.55, §
2° da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 3°, art. 4° e art. 40 da Lei Ordinária n°
1.235/2007.

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar para o dia 28 de fevereiro de 2020, o prazo de validade do Alvará de
Funcionamento do exercício de 2019. ̂

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imperatriz Maranhão, 20 de dezembro de 2019.
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Josàfan Bonfim\Moraes Rego Júnior
Secretário de Pl^ejamento, Fq^nda e^Gestão Orçamentária
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28/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: i9.969.62i/üooi-o6
Razão Social: jd autopeças serviços e locacoes eireu

Endereço: R Guanabara i62 / entroncamento / imperatriz / ma / 55913-447

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2020 a 21/02/2020-^

Certificação Número: 2020012302063337503078

Informação obtida em 28/01/2020 08:58:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.969.621/0001-06

Certidão n°: 2430161/2020

Expedição: 28/01/2020, às 08:52:28

Validade: 25/07/2020^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

19.969.621/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenteí^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiStsc.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI (LOJAO
DO CARRO)
CNPJ: 19.969.621/0001-06

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/01/2020, às 09h54

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Confonne artigo 5^ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados ã Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele árgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código SNDxeGh.

5. Expedida com base na Portaria MTE n' 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.



DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

ANEXC V

limo. Sr.

Pregoeiro e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Licitação Pregão Presencial n° 005/2020.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

A empresa JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ n°
19.969.621/0001-06, sediada na Rua Guanabara n° 162, Entroncamento, na
cidade de Imperatriz - Maranhão, C]CP: 65.913-447, por intermédio de

seu representante legal Sr. Diego Saurin Parente, portador da cédula
de identidade n'' 049.958.322.013-5 SESP-MA e do CPF n° 047.266.611-83,
declara sob as penas da lei, nos tennos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93
que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo
de sua habilitação na licitação acima identificada.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
bem como demais normas pertinentes à espécie".

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

Diego S
RG n

irin Parente - Titular Admmistrador

' 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n° 047.266.611-83

AUTOPE

RAN''162

525-1898

OS E LOCAÇOES E

ENTO CEP 65913-447

521/0001-06 INSC. ES

irrof3)amail.com
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal e na Lei n° 9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n® 4.358
de 05/09/02)

Data: 31 de Janeiro de 2020.

Edital do Pregão Presencial n®: 005/2020

À
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

A empresa
.0

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI,

CNPJ/MF n° 19.969.621/0001-06, sediada na Rua Guanabara n° 162,
Entroncamento, na cidade de Imperatriz - Maranhão, CEP: 65.913-447,
declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

eAvKk
Diego Saurah Parente - Titular Administrai

RG n° 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n° 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS|SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
RUA GUANABARA N°162, ENTRONCAMENTO CEP 65913-447 IMPEF;ATRIZ-MA

Fone; (99) 3525-1898 CNPj:|19 969.621/0001-06 INSC. ESI.: 124336663
Eniail; l|òjapdocarro@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANUAG
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE IMPERAI RIZ

FÓRUM "MIN. I lENIUQUE DE LA ROCQIJE ALMEIDA"

Rua Rui Barbosa, s/n". Cenlro, Imperatrit-MA CEP 65900-440
Tei: (0''*99) 3529-2039

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIDÃO DE FALÊNCIA

USANDO dii faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO
requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de

:fcregistro de DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU
n>CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até apresente data.09/01/2020 às

lOhQS, NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou
CONCORDATA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra JD
AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LQCACÕES EIRELI-EPR empresa
estabelecida nesta cidade e comarca de imperatriz estado do Maranhão.
Inscrita nò CNPJ snh o n'^ 19.969.621/0001-06.

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 09
Inove) dias do mês de 01 tjahcirol do ano de 2020 tPois Mil e Vintel. Eu,>lr-
lete dos Santos Sousa Martins, Auxiliar Judiciário, matrícula
116236, digitei e datei. Eu, EljlLEN^BANDElRA DE ARAÚJO, Distribui-
dora Judicia] desta Comarca, assino.

Sllff ,

imperatriz, 09 dè jancBro de 2020.

.ti''

.. , .fil)% «Ar»"

Poder J^idiciario TJMfl. Selo-

fiUrENr029e?71JGXIT2KX4ZaT844. Data/Hora-
•30/01/2020 09:34 33, fito 13 18, Totil - R$ 4,50
Emolumentos R$ 4.40, FERC R$ 0,10, Consulte a
validade deste selo em hiíiSs7//selo tjma ius br

>\imeiGa



»-• T

'i^ .!2a:À-r3aV::4iiia:ífêjS:S2^

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS
E LOCAÇÕES EIRELI

BÃLMÇO-? FATEIMOMmL

;- ^

I  :
.  y

iETiperaíris - MA

smo 2018

g

jZ/tí-i



JD AUTOPEÇAS SKftViÇOS E LOCAÇÕES ElRELi
CNPJ; 19.íi69.62l/0001-0<> N«F.c: :i1600010l44 íNSC.EST.: 12.433.666-3

Rua Guanabara, N" 162, Eniroocamento, CEP: 65.913-447, imperatriz - MA

"N

Resultado do Exercício etn:

RECEITA BRUTA

Vendas de Mercadorias

Serviços Prestados

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Devolução dc Venda

Simples Nacional

ISS

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

V CUSTO DA RECEITA BRUTA

Custo das Mercadorias Vendidas

Custo dos Serviços Prestados

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS
Rendimentos de Aplicação Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Administrativas

Pessoal

Tributarias

Financeira

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

OUTRAS RECEITAS

j  Bonificação de Mercadorias

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

RoberioD(iw'aS' Moreira
CnC • jllí jS • ífF. oco. /IS.635-S7

3.182.203,92

710.420,66

{269.773,£C)

(;i2ò.023,6a)

!2.1;978,56)

(2.482.11.9,06)

l3l9.689/30)

.  133,94

(156.477,09)

(120.679.43)

(88.396,00)

{43.M6,57í

574,78

31/1272018

EM RS

3.892.624,58

(617.775,96)

3,274.848,62

(2.801.808,35)

133,94

473.174,21

(439.899,09)

33.275,12

574.78

33.849,90

0^

JD Autopoces S&rvtcos e Locsç&es Eirati

Di?SO Saurtn Peranto

CPFn« 047.26Õ.611-63

UUC5MA

dEfyiMcc p Rtíít.«iTRr, :::h 3b/o4/3ois istae eob n» 205,5>027771
.-i : iri?'.z777-s DE oe/o^/iois. c<5aí«o aK VRarricAçXot

fSZXRs 21àt!VCiO:4'l.

JTi a55vyi,-ts c i;0CA25ts sins:.3

•. .1Ln-.i Thej ecf «ocirigMac UwndOfiCíi
SFCsuiTtH rA-af.ufci.

jXc L-3Í:!, 'j3/3«/2CJ9
. wprT!»n£asii .B;n. 50V .hz

A validada doate , C-r Zupit-asc, í\. -
ír»C = l^Ulnc;■^

k •rt..r;pi ovac ão d« «ua aut^ctícl
:  cótl.igos de ysr.1 íicai^ã'.')'

fi* nofl «uecClvc





JD AUTOPEÇAS SE RVIÇOS E LOCAÇÕES EERELl
CNPJ: 19.g69.6Z1/OOOl-06 NIKE; 216000101-14 INSC.E5T,: 12.433.666-3

Rua Guanabara, N' 162, Entroncarr^ento, CEP; 65.913-447, Imperatriz - MA

' \

BALANÇO PATRIMONIAL EM":

ATIVO

ClRCULAy^TE

DiSPONiBlLIDADES

Caixa

Banco do Brasil S./A

Caixa Econômica federal

Banco Bradesco S/A

CONTAS A RECEBER

Clientes a Receber

APLICAÇÕES FINANCEIRyxS

Caixa rIC Giro • Caixa Econômica

ESTOQUE

Mercadorias

26.163,27

19.621,96

27.088,79

3.940,97

396.598,62

109,46

2.352.136,62

31/12/2018

EM RS

2.825.659,69

76.814,99

396.598,62

109,46

2.352.136,62

PERMANENTE

IMOBILIZADO

Moveis e Utcnsitto.s

Instalações

Maquinas e Equipamentos

Computadores e Periféricos

15.024,00

5.082,80

3.150,00

16.931,75

38.479,52

40.188,55

CONTAS RETIFfCADORAS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

Dcprec. Moveis e Utensílios

Deprec. Instalações

Oeprec, .Maquinas e Equipamentos

Deprec. Computadores e Periféricos

(197,20}

(208,28}

(315,00)

(938,55)

(1,709,03)

TOTAL DO AT

CENTRAL GOSTABíüOAOe LIDA
Roíwrfc £Jhr'-o5 •?•<.*
CPX-f.V.2Lí«i. CF?:K-:..":S.íjí4í

qiiAJsrv-

2.864.139,21

JD AiíOpcça» Serviçota o Uocaçõâs Eireli
Diaso Saurín Parenie

CPr n". M7.26Q.611-Q3

JUCEMA

CEtTTrrJO C V.B3IPTRC OT '38 O«/3 319 15£33 SU3 W 20Z9II37771S
PKOrO'-OijC ; l$lj37771E Di C£/Oí/a ílü'. CÓDICD OB VeSinC-MpAos

I.M E WTftÜ.-

j:; í -.ppviças e birem

LíSinr. rs«s-esfl Jti9r.ao:^ça
£ rcs ET Ají t S.-R EEA3.

CXí! LDÍa. flP/íM/aflSSi
sr-.çcesaísc-i I .P:a . gav.bar

A v&ll<lad& áttace as itrur,'»»":., fica

In'íiry nrirfr< r;

;i:'. i cclipirovaçSo 4UO aueenti-uxií^il,
>n«>:tlvoo cõíigo.-» -in Vní Itieaçfia
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JO AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 19.969.621/OOOÍ-OO NíRS; 21600010144 INSC.EST.: 12.433.666-3

Rua Güíjnabarií, N' 162, Entroncamento, CEP: 65,913-447, Imperatriz - MA

BALANÇO PATRIMONIAL EA^: 31/12/2018

PAssrvo

ORCUUkHTE

DÍVIDAS OPERACIONAIS

Fornecedores

OBRIGAÇÕES FISCAÍS
Simples Nacional a Recolher

ISS a Recolher

iCMS a Recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA
Salários a Pagar
Pro-labore a Pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS a Recollier

FGTS ̂  Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Parcelamento Simples Nacional a Recolher

Empréstimos bancarios/outros

Caixa Econômica MPE FGO Cont.00212/26

HÁQ CiRCULAtiTE
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Parcelamento Simples Nacional a Recolher

PATRIMÔNIO lIqUÍDO
Capital Social Realizado

Lucros Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

EM RS

1.087.038.39

769/546,32

789.546,32

195.639,15
174.407,77

1.410,8-}

19.820,54

10.873,02

1.335,00

12.208,02

1.604.07

842,10

%1.97

35.195,40

52.645,43

35.195,40

52.645.43

127.378,86

127.378,86

127.378,86

1.649.721,96

400.000,00

1.249.721,96

2.864.139,21

TERMO 0£ fieCOUHraMENTO

Reconhecem^ ccmn exatas as demonstrações fii anceiras represer^tothss pela Demonstração do Resultado do
Exerc?c/o e Balanço Ratrlmoniai. referente ao exerOdo iocíol encerrado em 31 f 12/2018 bem como as resistros contábeis
pertinentes, que- teaduzemoâecsitadarnenteosiiijüíãofalrlmoniclefiíKínceiro da empresa, consubstanciada pelos
doctjmentos físco-contãbeis apresentados o cotitcbilidQdf para as registros que orisirraram as peças acima elaboradas.

CCNtRLfbíS^fjl—íUAOELTdá
Rooerto Burros Moreirn

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2018

„

JO Autopeça^êrvíços eXocSçôei Eirelí
Diego Saurfn Parente

CPFn?. 047.265.611-83

JUCSMA

círj:T"iri'-'r 3 Kr.oi.';TKr. sjí a5::i8 so& U- soiscavirie
&5I0TOC >:.ci yr/í7??'5G nii og/yí/u.-n !»•. côaiao de VMSH^TCuçXot
IVSPlSi) .'..lí ^1RI:: Sifioioioai*.
j:} aii'í •. 'srpviçoi; a r.ocAcõB.*} sunex.:

Cl l i Au rlisrícc íiodr Jíesdança
.tLcBLYSKIA-fltJRÍtl.
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-iv-K. sapreBséBcil .m-i . jfuV .br
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Ljit-jioaítdo «f-» v«i, J! icsçic

orcals
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JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIREU
CHPJ: 19.969.07.1/0001-06 HmE: 216C0010144 mSC.EST.: 12.433.666-3

Rua Gtmnaôara, W 162, Cn£ror.^aníçnto, CEP: 65.913-447, Ifriperatrlz - MA

Demonstrativo Mensa! da Conta 'Verída de Mercadorias e Serviços Prestados'

MêS/ÂNO MERCADOmAS SERViÇOS roT4t/?5
jan/18 20S.513,52 51.666,59 260.180,11
fev/IS 389,317,12 75.434,13 464.751,25
mar/18 176.309,37 52.095,94 228,^5,81
abr/1S 217.934.49 46.253,00 264,187,49
inaí/18 302.217,26 34.S13,G0 337,030,26
jun/18 274.027,20 79.847,00 354.474,20
Jul/18 331.429,79 87.340,00 418.769,79
ago/18 209.83^,20 32.101,00 241.936,20
set/18 206.570,21 67.100,00 273.670,21
qut/l8 1S1.«)2,21 40.844,00 192.246,21
nov/18 306.376,12 B2.515,00 388.891,12
dez/10 407,670.93 60.411,00 468.081,93
TOTAL 3.1S2.2C3,Ç'2 710.420,66 3,892.624,5S

500.000,íX3
450.000,00
4GO.QOO.ClO
330.000,00
JOO.COO.<X>
250.000,00
2O0.CS00,0O
150.000,00

ÍGO.OOO.CO
S3.CH30.ÜO

E94at

mar^lS abr/18 jui/18 a§o/ia sôt/18 outnS nov^lS dez/18

n
t

CtNTRAt CC»3.irr^0E LIDA
Ücbeiio Ü<ín cs ;'J.7reií'ci

CPC-y:.OlíSJ'.>-CFf

-üd CK ^ ,k.
siitóÇÉíC Serviços e Locações ElroU

Dtego Savrtn faiwiíe

CPFr.» 047.2^,6-11.03

JUÇEHA

cE-íerti-icvi o r<.iQXZT8o zn ob/cí/zoxb iSí^õ cob s-« 29x90277716
X'?ii7Ti>CC.l,..:: 15-.J777i>J ÜH CS/lH/aciS. CÓDIGO Dg VKEiriCAÇXps
11901ã!ní .X7 . rilBB: ilíOaí 5 ni4i.

ÜS AttTD?";'Aa 'JEaVíCOS S ;,CCftc5i3S EII«Bl.r

1.ÍÍÍ.US; ITíiircMi» Hoílrigaa» *írt:\daa^»
a:'.2KtfTRSIA-REaAI,

sSo Lyí5, os/iJi/aais
M.TO . «jn; 'CitoA tncll. ma - 3<íV
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ELG «

LG

íLC

ILC

I5G

\SG

J0 AUTOPEÇAS Si RVÍÇOS £ LOCAÇÕES EíRElI
CNPJ: 1^.969.621/0001-06 HinZ: Z160001Q14^ mSC.EST.: 12.433,666-3

R\in Guanabara, K* 162, Entroncamento, CEPi 65.913-447, Imperatriz • M^,

DADOS EXTRAÍDOS DO BAlAHÇO PÂTRiMONÍAL DO ANO DE 2018

a.1)(ndice <je Liquidez Gerâl(fLG). ac ima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fôrmuia:

At: AAC

1.«

PC PNC

2.825.659,69

1. .417,25

â.2){ndice de Liquidez CorreitteílLC), .idme de 1,0

AC

inteiro), obtido pela fórmula:

^ LO

PC

2.825,659,69

1.087.038,39

a.3)!ndice de Solvência Geraf(iSG), a<.ima de 1.0 (um inteiro), obtido pela fórmuía:

AT

♦ P>!C

2.864.139,21

2,36

11.214,417,25

CENTRA:. Cb4 (AfiSUDAOf. i TOA
Roh&rta Sairos Morcifa

D- 1 r,yv
JD A&ibpeçdü Sttrviços e Locsçõais Eiroti

Otsgo SauWi Pamtito

CPP n", C-47.266.6ít.«3

CESirS-rcíí o kica: iíVF-X. Cíí aos W 2DI98a777llí.

rücTrtcWcOr ;• :íó.i7yTii? de eártico de VEüíFir:?
í:.9Q-.-s?:í.;j!. irtKir- 3:.60oc:c'14'í ,
.rr> AOTCfPSt-v-j .ksvr-vos e ixiCueÍKs

EJ. J í^:- ^'i «sviiiisi ífc/ári.iíiií<« iÍTUür>ni;.-3 •
\! Xí-Si: XiHZ-K - ítSBAl.

«Ãa .'-jí', os/s-t/^ais
íz-H'.». f.t •• Cai 11 «íf. . g'iv ..r»r

vai.dada dajie do-Uisí-.r.l.:3, aí ;üKi«s»-a-r., •Tlcí». í.-^- "í s.ua i.ut,»Sit.icida-ío reapecf JV.aa
7 í f v.ífpi, z-<is-p^<s".K'í-í* í-i-JU.jísn t'.íf VtI i£í.cnf;St>



1fi/11/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.": MA/2019/00004488
Nome: ROBERTO BARROS MOREIRA CPF: 000.718.633-97
CRC/UF n.® MA-011535/0 Categoria: CONTADOR
Vaiidade: 16.02.2020 x

Finalidade: BALANÇO PATRiMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir;

CPF : 000.718.633-97 Controle : 1233.1860.2174.2488

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dII/login



http://201.33.23.178/spwMA/consultacadastraI/EmitirCertidaoEx... i

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; ROBERTO SARROS MOREIRA

REGISTRO : MA-011535/O-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. 000.718.633-97

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 24/01/2020 as 14:05:19.
Válido até: 31/03/2020.

Código de Controle: 1270.8173.6162.7592.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

lofl 24/01/2020 14:06



E>'/BE5Aj eovtWlOOO Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

fM/RíSAI GOVERUO DQI
FACILI MARANHÃO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCACÕES EIRELl Pr«tocolo: MAC2000436e04

Natureza Jurídica: Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
21600010144

CNPJ

19.969.621/0001-06

Arquivamento do Ato
Constitutivo

28/03/2014

Início de Atividade

28/03/2014

Endereço Completo
.'ja Guanabara, N" 162, Entroncamento Imperatriz/MA - CEP 65913-447

bojeto
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS
PARA VElCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VElCULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM. LÜBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
BORRACHARÍA PARA VElCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE CAPOTARIA (ATIVIDADES DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE ESTOFADOS DE VEÍCULOS); RECONDÍCIONAMENTO E
RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES (RETIFICA DE MOTORES PARA VEÍCULOS); SERVIÇOS DE REBOQUE DE VElCULOS
(SERVIÇOS DE GUINCHO, INCLUSIVE ASSISTÊNCIA A VEÍCULOS EM ESTRADAS); COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS
E MOTONETAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS
RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PROgUTOS S,$NEANTES DOMISSANITÂRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÃQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS E MÃQUINAS PESADAS SEM CONDUTOR; ALUGUEL
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃÒ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MOTORES. TURBINAS. MÁQUINAS,
FERRAMENTAS, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES. EMPILHADEII^S,(APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS DE
TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE). j

Capital
R$ 400.000,00 (quatrocentos mll reais)
Capitai Integraiizado
RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) W-i'

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

Nome

DIEGO SAURIN PARENTE

W'-'- 'Ix • -hi ̂  " U
CPF i ̂  t "j ' '^" - Administrador f Inicio do Mandato Término do Mandato047.266.6ii-Mf),]:çrjíH.,pc^ s • -'ür. - " I 26/01/2018

ados do Administrador

- jome

DIEGO SAURIN PARENTE

CPF

047.266.611^3^' j
nicíõ do Mandato Término do Mandato
26/01/2018

1

último Arquivamento ! r >. ' !.'í /
Data Número ^ ' A ^ f"^Ato/eventos tf-1
08/04/2019 20190277718 .S.'223 / 223 - BALANÇO /,• /"V

Situação
ATIVA

Slatüs

SEM STATUS

1 de 1

Esta certidão 1[oi emItida.,^tomàticamente'^m 03/01/2020/âs 10:51^.(hor^o de Brasília).
Se Impressa, verlficansua'^entldciãde no httpsi//www.empresafácfl.maTgov.br. com o^códígo TSUXSVZ.

MAC2000436e04

Llilan Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

7^7/^1 ,
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

-  OFICÍq- ■

ôí Notcíy' 2̂/ 'Cví ^v,

\  SÁ/
m

biòns

Atestamos para os devidos fins è a quem interessar que a Empresa
JD Autopeças Serviços e Locações EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
19.969.621/0001-06, prestou e presta Serviços de Manutenção Preventiva
e Corretiva com Fornecimento de Peças e Acessórios Originais e Genuínos,
Baterias em Veículos automotores leves, médios, pesados, e serviços tais
como; motor, suspensão, direção, sistema de freios, transmissão, rodas
(montagem/desmontagem, carter, desempenamento de rodas e colunas),
cambio e embreagem, sistema elétrico e eletrônico, sistema de
montagem/desmontagem, funiiaria e pintura por peças, sistema de ar
condicionado, retifica de motores, diferencial, capotaria, serviços de guincho
24 horas, lavagem simples e geral, lubrlficação, incluindo também o
fornecimento de peças, acessórios e baterias de reposição originais e
genuínos para os veículos das marcas e modelos: 5 (cinco) veículos ônibus
modelo City Class, marca Iveco; 1 (um) veículo ônibus Marcopolo Volare ES
V8I, marca Volare; l(um) veículo ônibus Volkswagen 15.190; l(um) veículo
Fiat Pálio Fire; 2 (dois) veículos Ambulância Fiat Doblô, 1 (um) veículo
Ambulância Renault Kangoo; 1 (um) veículo Parati Volkswagen 1.6; l(um)
veículo Chevrolet Spin 1.8; 1 (uma) Máquina Retroescavadeira JCB 4x4;
l(um) Máquina Motonlveladora Patrol Caterpillar 120k; l(um) Trator
Agrícola New Holiand, 85 4VyD; 1 (um) veículo Caminhão Basculante
Caçamba Atron 2729, Marca Mercedes Benz. Sendo que a prestação de
serviços e o fornecimento de peças, acessórios e baterias em questão foram
executados e entregues imediatamente após a emissão efetivada pelo
Órgão da ordem de serviços e ordem de compra respectivamente,
cumprindo assim satisfatoriamente com os prazos e condições de qualidade
dos produtos e serviços' prestados.

Obs.: Atestado de capacidade técnica originado da Ata de Registro de
Preços 003/2017 e do Contrató no 034/2018. ̂

São Miguel do Tocantins - TO, 15 de Janeiro de 2019

■  João Fefnanc és Aguiar
Secretário ̂  A jministração

10 DO r OFÍCIO E)(1'RAJÜDICI/\L-
i 'Qt,Ti)ia5e cSoniüilíNdtas

RuaSâo 121 • Centro-SSo Miguel do Tocantins (63)3«47-l1S3
E-mail; sarwra_mafB.caftono@notmil.coia - .

m
' c$^kll-5ÉLOrl2S256ÀA:^^)^y^^
-  ,-7,^£Qn5U]t«:httDs://glse.Qto.]i^^ÍQÍ^ervenUaExtr8ludKjatPesquisa/p^ui^El<'Dlglia! :

Reconheça por semelhança ãtelàsfnaCurals) de: JOÃO FERNANDES AGUIAR, (tessoals)
por mim Identificadateteporhavèrleml^do aposteis) em minha presença, doufé. !

' SA0MIGUa.'DO7OCAfmNS-T0,21^M9 - '
• ̂7:- €MOU R$ 1,25 TFJ: R$ D.25 FUtK^^ISO ISSs n$ «,04 TO)AL: 2,04,

Poder Judiciário TJMfl Selo

AUTENT029827DUVfl5I.IT2WJKfi1U82
30/01/2020 13-18.03 fito: 13
rm^umenlos- R$ 4,40, FERC; R$
validade riaeic htto.s-

.J^idaCordeirolíao Sub«?tltijto
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

/I
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 034/2018, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS (PREFEITURA
MUNICIPAL) E A EMPRESA: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO TOCANTINS (Prefeitura Municipal), doravante denominado
CONTRATANTE, com sede na Rua Afonso Pena, s/n°, Centro, CEP: 77.925-000, inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 25.064.007/0001-06, neste ato representado por sua Prefeita a
Senhora ELISANGELA ALVES CARVALHO SOUSA, brasileira, casada, inscrita no CPF
sob o n® 913.379.411-15, residente e domiciliado, em São Miguel do Tocantins/TO e de
outro lado a Empresa: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, doravante
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
19.969.621/0001-06, Inscrição Estadual n® 12.433.666-3, sediada na Rua Guanabara, n°
162, Entroncamento, em Imperatriz/MA, neste ato representada por seu sócio
administrador DIEGO SAURIN PARENTE, brasileiro, empresário, portador da cédula de
identidade n° 049958322013-5 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n® 047.266.611-83,
residente e domiciliado em Imperatriz/MA, RESOLVEM celebrar o presente contrato,
resultante de processo licitatório - Pregão Presencial n° 012/2018, que se regerá pela
Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, legislação complementar específica, no que
couber, e mediante as cláusulas e condições adiante expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 -0 presente contrato tem como objeto o fornecimento de peças automotivas
diversas e serviços mecânicos em geral, para atender às necessidades dos
veículos e máquinas de diversas secretarias, por um período de 10 (dez) meses,
para todos os fins e efeitos legais, de conformidade com o discriminado nos
documentos que compõem este Edital de pregão presencial n° 012/2018 e seus anexos e
ainda de acordo com a planilha de quantitativos / proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA que, independente de transcrição, são partes integrantes do presente
instrumento.

1.2 - A CONTRATADA compromete-se a fornecer os produtos licitados sob o regime de
produto adjudicado tipo menor preço por item, realizando os fornecimentos descritos no
item 1, na forma prevista no edital Pregão Presencial ,n° 012/2018, e seus respectivos
anexos.

1.3 - A CONTRATADA iniciará os fornecimentos imediatamente após o recebimento da
Ordem de Compras.
1.4-0 fornecimento dos produtos objeto do presente contrato, obedecerá a autorizaçã
emitida pela Contratante em papel timbrado da mesma e com reconhecimento d^
assinatura por parte da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente contrato terá a vigência de 10 (dez) meses, contados a paftir da
"Ordem de Compras" para fornecimento dos mesmos. Poderá ser^^miti^asa prorro
no prazo atjavés dte Termo.Aditivo.de acordo com_o_arT._57_da/íeíJr6^

Poder Judiciário TJtlP Selo-
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
3.1 - Os recursos financeiros para fornecimento dos produtos licitados objeto deste
contrato correrão por conta do Tesouro Municipal. As despesas decorrentes deste
contrato correrão á conta das seguintes dotações orçamentárias do corrente exercício
n°'s:

12.122.0002.2.047 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação,
12.361.0006.2.050 - Manutenção do Transporte Escolar com Recursos Próprios,
12.361.0006.2.055 - Manutenção do Transporte Escolar d Recursos Estaduais,
12.361.0006.2.054 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 40%;
10.301.0002.2.032 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde,
10.301.0012.2.039 - Manutenção do Piso de Atenção Básica - PAB;
04.122.0002.2.006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
20.122.0002.2.079 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura,
20.605.0004.2.084 - Apoio ao Pequeno Produtor e a Agricultura Familiar,
Elemento Despesa n°:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo,
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Pelo fornecimento dos produtos previstos, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância total de R$ 892.929,25 (oitocentos e noventa e dois mil,
novecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), sendo R$ 645.729,25 de
peças e R$ 247.200,00 de serviços, os pagamentos serão a cada 30 (trinta) dias,
conforme o consumo e serão pagos com recursos do Tesouro Municipal.
4.2 - Após a emissão das respectivas notas fiscais referente ao fornecimento, as mesmas
serão atestadas pelos Setores/Secretarias da Prefeitura de SÃO MIGUEL DO
TOCANTINS-TO, para a liberação do pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO DO PREÇO
5.1 - Fica acertado entre as partes que os preços aqui contratados não sofrerão reajustes
durante a vigência do presente contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 - O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS-TO manterá um fiscal
acompanhando o fornecimento dos produtos, com autoridade para exercer, em nome do
MUNICÍPIO, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização daí
entregas dos produtos.
6.2 - Todas as ordens de compras ou notificações da fiscalização ao Executor e vice-
versa, serão feitas por escrito, em três vias numeradas, uma das quais ficará em poder c
transmitente, depois de visada pelo destinatário.

6.3 - Compete ao preposto da Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DO TOCÂNITNS-TCT
(fiscalizador das entregas dos produtos), informar sobre ocorrências que possam levar a'
aplicação de penalidades à contratada ou rescisão do contrato.
6.4 - As

representa
decisões e providências que ultrapassem

)sto serão informadas e solicitadas

Poder Judiciário TJMfl. Selo:

fiUTENTO29B27O7«OJflBZ5OT0V122,
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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO TOCANTINS

Município de SÂO MIGUEL DO TOCANTINS-TO para a adoção das medidas cabíveis em
tempo hábil.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 - Os produtos iícítados deverão ser entregues dentro do prazo de, no máximo 02
(dois) dias úteis, de acordo o solicitado.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8,1 - A CONTRATADA obriga-se a:
I - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho durante o fornecimento dos
produtos contratados, bem como as indenizações que possam surgir a terceiros pelos
serviços contratados;
III - Responsabilizar-se, por todas as despesas decorrentes de leis sociais, impostos
municipais, estaduais e federais, e tudo quanto incidir sobre o fornecimento dos produtos
contratados, isentando o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS-TO de qualquer
responsabilidade.
IV - Cumprir de maneira fiel todos os prazos, cláusulas e condições expressas no edital
de Pregão Presencial n° 012/2018 e no contrato;
V - Prover Equipamentos de Proteção Individual - EPLs para todo o pessoal utilizado
durante o fornecimento dos produtos contratados, os quais deverão oferecer o máximo de
segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam
ocasionar;

VI - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação
(regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária) e qualificação exigidas no ato
convocatório, bem como a garantia Integral;
VII - Cumprir todas as normas, principalmente as de saúde pública, que incidam ou que
venham incidir sobre a operação dos equipamentos utilizados durante o fornecimento dos
produtos, respondendo exclusivamente pelas perdas e danos que o fato causar à
contratante ou a terceiros.

8.2 - A CONTRATANTE obriga-se a;
I - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer os produtos
licitados de maneira fiel o objeto do contrato;
II - Fiscalizar, através do fiscal, o fornecimento dos produtos de que trata o presente
contrato, não isentando a contratada de qualquer responsabilidade;
III - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade identificada no fornecimento do
produtos;
IV - Efetuar o pagamento da contraprestação pecuniária pelo fornecimento dos pro
de acordo com os prazos estipulados, mediante notas fiscais discriminadas e atesta
pelos Setores/Secretarias, nos termos da cláusula quarta do contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

09.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela CONTF^TANT
devendo esta notificar a outra por escrito, com comprovante de re^b^r^fo^^no prazo
mínimo de 3p (trinta) dias-de.antecedência.,

b)

Poder Judiciário TJMP Selo. jLl
PUTENT029827p0HflQ2SLJDWN0ai , Dala/Hora- [OÍ —
30/01/2020 té;18;03. fito- 13.18, ToUl: R$ 4:50\.^\4.f
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durante as quais as cláusulas e condições deste instrumento continuarão a viger.
09.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
09.3 - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independente de aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b) - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra empresa sem prévia ou
expressa concordância da CONTRATANTE;
c) - Incapacidade de fornecimento ou má-fé da CONTRATADA;

d) - Cessão do contrato ou sub-contratação, no todo ou em parte, sem prévia autorização
da CONTRATANTE;
e) - Razões de interesse público, de alta relevância e^amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela Direção Executiva da CONTRATANTE.
09.4 - O presente contrato não transferirá a outrem o direito aos serviços ajustados, sob
pena de rescisão imediata.
09.5 - Este contrato poderá ainda ser rescindido de acordo com o previsto no art. n° 78 e
seguintes da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - Os licitantes que deixarem de cumprir as condições estabelecidas no contrato ou o
fizerem de modo defeituoso e prejudicial aos Interesses do MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL
DO TOCANTINS-TO, ficarão sujeitos às sanções previstas nos artigos n° 86 e seguintes
da Lei n° 8.666/93, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior.
a) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 5% sobre o valor correspondente
ao montante não adimplido do contrato;
b) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do
contrato;
c) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de^
Inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com
Administração Pública pelo prazo de 02{dois) anos e multa de 10 % sobre o valor
atualizado do contrato.

d) quando houver atraso Injustificado na entrega do material por culpa da contratada, a
multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso. Incidente sobre o va
total contratado.

e) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quando solicitados pelo
Contratante, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.
13.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda, quando for o caso
cobrada judicialmente.
13.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsá^Lpelas perdas ̂e
danos decorrentes para com a Contratante.
13.4. As penalidades serãp_reaistradas.no cadastro-dalcontratada^n-'^'^'

Poder Judiciário TJMP. Selo;

0UTENT0298276G7Y1XKXW79NQe72i Data/Hora

30/01/2020 13 10-03, PlO; 13J.B-, Total: R$ 4,50
Emolumenj/os; 0,10, Consulte a
uai idad^jJefffe ht tos-//selo t ima ius br

ídaCordéin
luhtíÈiíàitA





ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TOCANTINS

13.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
11.1 - O presente contrato foi objeto de licitação pregão presencial n° 012/2018
acordo com o disposto na Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993.
11.2 - faz parte deste instrumento, independente de transcrição:
I  - o edital de Pregão Presencial n° 012/2018 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
TOCANTINS-TO e os seus respectivos anexos;
II - Os documentos de habilitação da CONTRATADA;
III - A proposta apresentada pela CONTRATADA, e os documentos que a acompanham;
IV - Os anexos e os demais elementos existentes que sirvam à definição do objeto;
V - As planilhas com os orçamentos discriminativos dos produtos;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente contrato é competente o Foro da
comarca de Itaguatins-TO, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que
sejam.

E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que ficou
estipulado em todas as cláusulas e condições firmam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e
achado conforme, vai ser assinado pelas partes e testemunhas.

São Miguel do Tocantins, 01 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE SAO MIGÚ0_ DO TOCANTINS/TO
CONTRATANTE

JTÓPECj^S SÊRVIÇOS E LOCÂÇÕÉÍJD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇOES EIRELI
CONTRATADA

Testemunhas:

CPPyMF n°: / (ít;-

Seio:
■ ^uaiciario TJMft
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

AirExo vn

DECLARAÇÃO DE PESSOA NATURAL

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal e na Lei n° 9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358
de 05/09/02)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2020 - CPL

Diego Saurin Parente , portador da Carteira de Identidade n°
049.958.322.013-5 SESP-MA e do CPF n°047.266.611-83, DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

(NÃO) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz

/ Atenciosamente,

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

jWJ\A/vv

Diego Saí
RO n^

in Parente - Titular Administrador

049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n° 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS 5,^1^1903 E LOCAÇÕES EIRELI
RUA GUANABARA N°162, ENTRèN|;AMENTO CEP 65913-447 IMPERATRIZ-MA

Fone: (99) 3525-1898 CNPJ: |9.969.621/0001-06 INSC. EST.: 1243B6663
Email: lojaojdocarro@gmail.com
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

ANEXO XI

A

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/202(1

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

EU Diego Saurin Parente, portador do CPF n° 047.266.611-83 e RG n°
049.958.322.013-5 SESP-MA, representante legal da empresa JD
AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita sob o CNPJ n°
19.969.621/0001-06 com sede na Rua Guanabara n° 162, Entroncamento, na
cidade de Imperatriz - Maranhão, CEP: 65.913-447, DECLARAMOS está ciente
e concordamos plenamente com as sanções administrativas especificadas no
"lote XIV" do edital de licitação em epígrafe.

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

Diego Saurin Parente - Titular Administrador
RG n° 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n® 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS SÊR|/IÇ0S E LOCAÇÕES EIRELI
RUA GUANABARA N°162, ENTRONCÍAMENTO CEP 65913-447 IMPERATRIZ-MA,

Fone: (99) 3525-1898 CNPJ:-19.9p9.621/0001-06 INSC. EST.: 124336663
Email: Io aodocarro(ggmail.com j
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL

limo (a). Sr (a).
Pregoeiro (a)
NESTA

DECLARO, sob as penas da lei, que ACEITO as condições estabelecidas nesta
licitação, bem como no Edital e seus Anexos, em especial, quanto às cláusulas
da minuta de contrato (ANEXO VIII), caso esta empresa seja declarada
vencedora do certame.

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

0'çM>Ai|p
Diego Saijáin Parente - Titular Admimstrador

RG n® 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n° 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS SEÍ^IÇOS E LQCAÇOES EIRELI
RUA GUANABARA N°162, ENTRCDNiLAMENTO CEP 65913-447 IMPERÂTRIZ-MA

Fone: (99) 3525-1898 CNPJ:^' 9.969.621/0001-06 INSC. EST.: 124336663
Email: Io aojdocarro@gmail.com
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Lojõo
DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

A

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Comissão Permanente de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL N°: 005/2020

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPElE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI,
CNPJ/MF n° 19.969.621/0001-06, sediada na Rua Guanabara n° 162,
Entroncamento, na cidade de Imperatriz - Maranhão, CEP: 65.913-447,
DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, para
participação no Pregão Presencial de n° 005/2020 - GPL.

Imperatriz - MA, 30 de Janeiro de 2020

Diego SaÜHn Parente - Titular Administrador
RG n° 049.958.322.013-5 SESP-MA

CPF n° 047.266.611-83

JD AUTOPEÇAS SEÍ^VipOS E LOCAÇOES EIRELI
RUA GUANABARA N°162, ENTRONpAMENTO CEP 65913-447 IMPERATFilZ-MA

Fone: (99) 3525-1898 CNPJ: 19.969.621/0001-06 INSC. EST.: 124336663
l i '

Email: lojaodooarro@gmail.com i
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DISTRIBUIDOR DE PEÇAS MECÂNICAS E ELÉTRICAS

ENVELOPE "B" ou (01)

EDITAL DE PREGÃO N° 005/2020
\

PROCESSO N° 046.2019

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

ÇNPJ: 19.969.621/0001-06

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇOES EIRELI

RUA GUANABARA N,''162, ENTRONCAMENTO CEP 65913-447 IMPERATRIZ-MA
Fone: (99) 3525-1898 CNPJ: 19.969.621/0001-06 INSC. EST: 124336663
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